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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS

Email: camara@camarasps.rs.gov.br
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 ___008___/2015. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO INCISO I, ART. 8º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

Art. Altera no art. 8º, o inciso I da Lei Orgânica do Município, passando este a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º (...)

    
I - O número de Vereadores da Câmara Municipal de São Pedro do Sul será de 09 (nove) Vereadores”. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de janeiro de 2017.
Câmara Municipal de Vereadores, aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2015.


Moacir Ramos de Oliveira                        Angélica Felske Gabriel
                           Vereador do PSDB                                   Vereadora do PT


Elaine Luci dos Santos Pereira                 Diognes Preus Menezes

                            Vereadora do PMDB                                Vereador do PT


Altamir de Ávila Dias

                           Vereador do PT

JUSTIFICATIVA: 


Em nossa Lei Orgânica observamos entre outros a competência para legislar sobre: Emendas à Lei Orgânica Municipal; como diz no seu inciso I do art. 40 e subsequente, no art. 41 que diz que “A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta de: I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal.

Diante desta prerrogativa entendemos que o número de Vereadores desta Casa poderá ser reduzido e funcionar muito bem como já foi provado durante a legislatura de 2005 a 2009, quando por força de lei maior o número de Vereadores foi reduzido.


Agora, será reduzido por iniciativa da própria Casa que, tenho certeza irá aprovar por unanimidade a redução para nove (09) Vereadores.

Desta forma, além das assinaturas já presentes no presente projeto, solicitamos o apoio de todos os Vereadores para aprovação desta matéria.

 

 São Pedro do Sul, Sala Fernando Ferrari, 24 de agosto de 2015.
Moacir Ramos de Oliveira
Vereador do PSDB
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